
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

I - DO OBJETO
1.1 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS A SEREM UTILIZADOS NAS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS PELOS CRAS IV E CRAS PORTAL DA PÉROLA, SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS
ANEXOS I E II.

II – DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
2.1) PRAZO DE ENTREGA: em até 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Autorização de

Fornecimento encaminhada pela Secretaria requisitante.

2.2.1 - O prazo de entrega admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da sua

expiração, a contratada protocolar requerimento escrito, juntando provas lícitas e legítimas da ocorrência de

algum dos motivos do art. 57,§ 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.2.2 - Quaisquer serviços extraordinários que forem necessários, somente poderão ser executados

mediante a concordância desta municipalidade.

2.2) LOCAL DE ENTREGA: os objetos ora licitados deverão ser entregues diretamente no CRAS Orlanda

Macarini Palácio, localizada na Rua Anhe Ribalta, nº 730, Portal da Pérola II, Birigui - SP, em dias úteis, nos

horários compreendidos entre as 07:30 h às 11:00 h e das 13:00 h às 16:30 h.

2.3) - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias úteis, contados da entrega do Objeto,

mediante apresentação dos documentos fiscais e de cobrança, onde deverá constar: descrição do objeto,

número do respectivo empenho de acordo com a Autorização de Fornecimento, além dos dados bancários,

tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

2.4) VALIDADE DA PROPOSTA: não inferior a 60 (sessenta) dias da sua data de abertura.

2.5) GARANTIA: a Garantia ofertada aos objetos do Anexo I será conforme a prevista no Código de Defesa

do Consumidor, devendo ser da própria licitante e conferida mediante termo escrito, não admitindo-se a ga-

rantia repassada por terceiros estranhos ao certame.


